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ORDEM DE EXECUÇÃO DE SER'VIÇOS N' 44/2020

Processo N': 000.128/2020

Inexigibilidade N': 25/2020

1. DASPARTES

CONTRAI.AN'TE: FUNDAÇÃO DE PliEVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO
SERVIDOR PUBLICO FEDERAL DO PODER EXECUTIVO
FUNPRESP-EXE

CNPJ: 17.312.597/0001-02
Endereço: SCN Quadra 02, Bloco A, Edifício Coíporate Financial Center
2'andar,salas 201/202/203/204
Telefone: (061) 2020-9795
Brasília -- DF
CEP: 70.712 900

CONTRATADA: Insper Instituto de Ensino e Pesquisa

CNPJ: 06.070.152/0001-47
Endereço: Rua Quatá, 300 - Vila Olímpia
Telefone: (1 1) 4504-2400
São Paulo--SP
CEP: 04546-042

São Paulo/SP

2. DOOBIETO

2.\. A presente Ordem de Execução de Serviços tem pot objeto a contratação da Insper
In:ltituto de Ensino e Pesquisa., insci-ita no CNPJ n' 06.070.152/0001-47, para participação de l
(uJn) proâssional da Funptesp-Exe, Tiago Nunes de Frestas Dahdah, "Economia Circular: novos
paradigmas de consumo e produção", a ser realizado no peJ-iodo de ll de agosto a 03 de
setembro de 2020, na modalidade on-lhe).

3. DADESCRICAODOSERVICO

3.1. O cul.se "Economia Circular: novos paradigmas de consumo e pi:odução" tem como
perfil do participante Gestores e tomadores de decisão em organizações públicas e privadas
interessados em proletos de sustentabilidade com um viés propositivo e estratégico para a
organuaçao.
3.2. Os profissionais que ministrarão o cui.se serão Daniel Guzzo da Costa e Vinícius Picanço

Rodtigues.
3.3. O cul-se tem como objetivos:

8

e

©

e

Compreender os pl:incípios e esuatégias de Economia Circular;
Identificar desperdícios sistêmicos da economia linear e percebê-los como oportunidades de
negocio;
Analisar casos exemplares de Economia Circular;

Comparar oportunidades de Economia Circular para um determinado contexto ou indústria.

)
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3.4. O treinamento será minisUado na modalidade on-lhe com carga horária de apmximadamente

26 (vinte e seis) horas.

3.5. O curso ocorrerá no período de 1 1 de agosto a 03 de setembro de 2020, na modalidade on-

3.6. Os serviços a serem conuatados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n' 9.507 de
201 8, constituindo-se em atividades matei-tais acessórias, instrumentais ou complementares à área
de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias ftJncionais abrangidas por seu
respectivo plano de cargos.

3.7. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício enfie os empregados da
CONTRATIADA e da CONTei-ATANTE, vedando-se qualquer: relação entre estes que
caracterize pessoalidade e subordinação.

4. DQ PREGO E DO PAGAMENTO

lhe

4.1. Pela execução dos sendços objeto deste instrumento, a Funpresp-Exe pagará a Insper
Instituto de Ensino e Pesquisa, inscrita no CNPJ n' 06.070.152/0001-47, o valor global de R$
2.498,00 (dois mil e quatrocentos e noventa e oito reais), referente a 01 (uma) inscrição, em
conformidade com as informações constantes na página de inscrição no Ueinamento, que passa a
ser parte integrante deste instrumento, qual seja:

4.2. No valor previsto no subiteln anterior estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas
e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciátios, fiscais e comerciais incidentes, seguro e ouros necessários ao cumpí:imento
integral do objeto da conuatação.

4.3 0 boleto/nota ãscal/futura deverá ser entregue no protocolo geral da
CONTRATIANTE, localizado no andei-eço: SCN, (quadra 02, Bloco "A'' 2' andar Edifício
Corporate Financial Center -- salas 201/202/203/204 - CEP 70.712-900 -- Brasília--DF.
devidamente disco:iminado.

4.4 -Alternativamente à nota fiscal/futura/boleto, a CONTRATADA poderá enviar boleto
bancário para o e-mail ÇQde$wepes(@fu1lp!;ç$p:çQ!!!:!Z ou .

4.5. Somente serão aceitos boletos/nota fiscal/futura corretamente preenchidos e sem usuras

4.6. Será considerada como data do pagamento a data da emissão do Documento de Ordem
de Cré(cito - DOC em favor da CONTRATADA.

4.7. O CNPJ constante da nota fiscal/futura/boleto deverá ser o mesmo indicado na
Proposta, sob pena de não ser efetuado o pagamento.

4.8. Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal/futura/boleto ou dos documentos

exigidos como condição para pagamento importará em prormgação automática do prazo de
vencimento da obl:igação da CONTRATANTE.

4.9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATIADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obl:ilação financeira que ljae for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.

4.10. Ocorrendo
CONTRATANTE,

eventuais atrasos de pagamento provocados
o valor devido poderá, quando solicitado pela

exclusivamente

CONTRATADA.
pela

sef
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acrescido de atualização ânanceha, e sua aputação se fará desde a data de seu vencimento até a
data do efetivo pagamento, em que os lutos de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes 6rmulas:

EM = 1 x N x '\rP
Onde:

1= Índice diário de atualização financeira;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atí-aso.

5. PRAZODEEXECUCAO

5.1. Os proâssionais terão acesso ao curso entre os dias 07 de agosto de 2020 à 03 de
setembro de 2020.

6. DAVIGENCIA

6.1. Esta Ordem de Execução de Set:viços terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias a parta
da sua emissão e somente poderá ser prol-rogada nos termos do art. 57, St', da Lei n'
8.666/1993.

7. DASOBRIGACÕESDACONTRAT.ADA

7.1 São obrigações da CONTRATADA:

a) realizar o curso conforme programação constante na proposta comercial assegurando a
participação do profissional do quadro da Funpresp-Exe inscritos na capacitação;

b) responsabilizar-se por todas as despesas com matei:id, mão de obra, acidentes de
uabalho, encargos trabalhistas, previdenciátios, fiscais e comerciais, transportes, seguros
operacionais, taxas, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie e quaisquer ousas
despesas necessárias à perfeita execução dos serviços conuatados, cuja inadimplência não
transfere a i:esponsabilidade à CON'lIRAT.ANTE;

d) encaminhar o boleto bancário para pagamento, com antecedência mínima de lO (dez) dias
do vencimento;

.) não transferir a outrem, no todo ou em parte, os sel:viços avençados;

e) efetuar a prestação dos sel:viços em perfeitas condições, confomle especificações, prazo e
local constantes dessa Ordem de Serviços, do Prometo Básico e de sua proposta;

f) utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos sel:viços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

g) manter a situação regular no que tange às obí:igações fiscais e Uabalhistas, durante a
vigência da contratação;

h) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho notwno, perigoso ou insalubre; e

i) relatar à CONTRATANTE, tão logo tenha ciência, toda e qualquer irregularidade
verificada no decorrer da prestação dos serviços.

dro«... d b
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8 DASOBRIGACOES DA CONTRAI.ANTE

8.1. São obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuat o pagamento da inscrição no valor de R$ 2.498,00 (dois mil e quatrocentos e
noventa e oito reais) nas condições pactuadas com a CON't'RATADA;

b) exige o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os tempos de sua proposta;

c) notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos seí:viços, fixando prazo para a sua correção;

d) exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por empregado especialmente
designado, anotando em i:egistro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis; e

e) efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/futura apresentada
pelaCONTRATADA

í) confel+ a execução dos serviços, efetuando o seu ateste se estiver ein confomudade com
as exigências deste Prometo Básico.

DASUBCONTRATACÃO9.

9.1

10.

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

DASSANCOES ADMINISTRAT]VAS

10.1. 0 descumpl:imento das cláusulas e condições deste instrumento suleitará a
CONA.RATADA às sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/1993.

l0.2. Em caso de descumpí:imenso, a CONTRATADA ficará sujeita à multa diária de 0,33%
(trinta e três centésimos por cento) do valor total contratado, por dia de atraso injustificado, até o
peúodo máximo de 30 (tl:anta) dias, a partir do qual será cobrada multa no montante de 10% (dez
por cento) sobre o valor do mesmo serviço, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei
n' 8.666/1993

1 0.3. As multas aplicadas em decorrência do presente instrumento poderão ser descontadas do
saldo havido pela CONT.RATADA junto à CONTRATANTE, conforme os artigos 86, S 3' e 87,
S I' da Lei n' 8.666/1993.

l0.4. Quando inviáveis ou insuficientes as compensações previstas item anterior, a
CONTRATADA será intimada a recolher o valor restante ou integral da multa apumda, no prazo
de 30 (trinta) dias con-idos a contar da intimação, sob pena de cobi-onça judicial.

l0.5 A aplicação de qualquer das penalidades pi:evistas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditój-io e a ampla defesa à CONT.RATEADA, observando-se o
procedimento previsto na Lei n' 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n' 9.784/1999

l0.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infiator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
CONTRATANTE, observado o princípio da proporcionalidade.

â

11.
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11.1 0 acompanhamento e a fiscalização da contratação consistem na vedâcação da
confonnidade da prestação dos serviços e da alocução dos recursos necessários, de forma a
assegurar o perfeito cumpl:imento do a)uste, devendo ser exercidos por um ou mais

representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos ans. 67 e 73 da
Lei n' 8.666/1993, e do art. 10 do Decreto n' 9.507/2018.

11.2 0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e console da execução dos serviços.

11.3 A veriãcação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste instrumento e no Prometo Básico.

11.4 0 representante da CONTei.ATANTE deverá pmmover o registo das ocorrências
veriãcadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumpl:imento das cláusulas conta:atuais,

conforme o disposto nos SS I' e 2' do art. 67 da Lei n' 8.666/1993.

11.5 0 descumpl:isento total ou parcial das demais obl:ilações e responsabilidades assumidas
pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste
instrumento e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, confonne disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei n' 8.666, de 1993.

11.6 A ãscalização de que tl-ata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer inegulatidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitóí:ios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica eín couesponsabilidade da CONTRAT.AINTE ou de
seus agentes e prepostos, de confottnidade com o art. 70 da Lei n' 8.666/1993.

DARESCISAOu.

12.1. O presente instrumento poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n'
8.666/1993, com as consequências indicadas no at1. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas.

12.2. Os casos de rescisão conuatual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE eín caso de rescisão

administrativa pi:evista no ai:t. 77 da Lei n' 8.666/1 993.

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e
;..Hnn;,,a,-Ãp. . .....ll-ae
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DASVEDACOES

12.4.

,)

b)

')
B.
13.1 ÉvedadoàCONTRATADA

a) caucionar ou utilizar este instmmento para qualquer operação financeira; e

b) interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em Lei.

14. DAS Al:JERACÕES

por parte da

n
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14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n'
8.666/1993, bem como do Anexo XI da Instrução Normativa SEGES/MP n' 05/2017.

15.

15.1. O objeto a ser contratado caractelba uma contratação por inexigibilidade de licitação,
coí-n fulcro no inciso ll do art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei 8.666/1993,
confonne segue:

Aü. 25. E ineü$uela licitação qumtdo bonuerinúabilidade de competição, enz eWecial:

.l pata a cotttlatação de sen)idos técnicos emltlietacios no ad. 13 desta Lei, de nataleWa singular, comi

ptn$zssionais on empresas de llotóàa e$ecialiqação, vedada a ineú#bilidade para sel'aços ü píiblicidade e
iiuulgação;

S I' -- Cottsideta-se de }iotória eWecialiWação o pn$ssiotlal ott eml)Tesa myo conceito tto catnl)o de sida eq)ecialidade,

lecoliente de desempell})o anterior, estudos, exl)eiiêttcias, publicações, OUaniqação, apaletllanzento, equ4)e técnica,
pn de outros wqKisitos relacionados com suas aLiüdades, pet'mito injevir que o seio trabalho é estendal e
ndiscutiuelmetite o fetais adeqTtado à Plena satisfação do QUIeto do contrato.

..4H. 13. Pala os$tts desta!-zi, consideta7n se selúços témicos pmfissioltais eWecialiqados os traballJos rel.atiuos a:

frei)lamnito e aPedeiçoatlzeltto de pessoal;

16. DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n' 8.666/1993, na Lei n' l0.520/2002 e detnais normas federais aplicáveis e
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n' 8.078/1990 -- Código de Defesa do
Consumidor -- e normas e pi:incípios gerais de contratos.

17. DOREATUSTE
17.1

18.

O preço é fixo e irreajustável

DOFORO

18.1. O foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste instrumento será o
Disü:ito Federal.

19.

19.1 0s recursos orçamentários para a presente contratação estão contemplados no
Orçamento da Funpresp-Exe para o exercício de 2020.

#
ÊI 1 1 - 1 1 \ \
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20. DAGARANTIACONTRATUAL

20.1. Pela natureza dos set:viços e considerando tratei:-se de conuatação de pequeno vulto, não
será exigida a prestação de garantia conuatual.

Brasília, 07 de agosto de 2020

Pela CONTRATANTE

CLÜiTON n(Ú SANTOS ARA1IJO
Diretor de Administração

D.ADEXROB
G

H
'H

Z
.te/d ;;Logística e

ontratações
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